
46. Ativos sob gestão e custódia

Nos termos do artigo 29º, n.º 4 do Decreto-Lei n.º 252/2003, de 17 de outubro que regula os organismos de investimento 
coletivo, as Sociedades Gestoras em conjunto com o banco depositário dos fundos, respondem solidariamente perante 
os participantes dos fundos pelo cumprimento das obrigações assumidas nos termos da lei portuguesa e nos 
regulamentos de gestão dos fundos administrados. O valor total dos fundos geridos pelas empresas do Grupo é analisado 
como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Banco Comercial Português, S.A. (*)  2.901.172  2.610.678 

Banque Privée BCP (Suisse) S.A.  1.422.503  1.286.759 

Interfundos Gestão de Fundos de Investimento Imobiliários, S.A.  809.501  782.602 

Millennium TFI S.A.  1.001.679  1.065.256 

 6.134.855  5.745.295 

(*) Corresponde à carteira de ativos que são atualmente acompanhados e controlados pela área de negócio como sendo geridos pelo 
Banco.

O Grupo presta serviços de custódia, gestão de património, gestão de investimentos e serviços de assessoria que 
envolvem a tomada de decisões de compra e venda de diversos tipos de instrumentos financeiros. Para determinados 
serviços prestados são estabelecidos objetivos e níveis de rendibilidade para os ativos sob gestão. Não existe capital ou 
rentabilidade garantida pelo Banco nestes ativos. Estes ativos sob gestão não estão incluídos nas demonstrações 
financeiras.

Os ativos sob gestão e custódia são analisados como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Depósito e guarda de valores  70.143.736  61.085.200 

Gestão de patrimónios  3.325.516  3.004.260 

Gestão de fundos de investimento  2.809.339  2.741.035 

 76.278.591  66.830.495 

47. Cedência de ativos

O Grupo realizou um conjunto de operações de cedência de ativos financeiros (nomeadamente, crédito a clientes) para 
fundos especializados de recuperação de crédito. Estes fundos assumem a gestão das sociedades mutuárias ou dos 
ativos recebidos em colateral com o objetivo de garantir uma administração proactiva através da implementação de 
planos de exploração/valorização dos mesmos. 

Os fundos especializados de recuperação de crédito que adquiriram os ativos financeiros ao Grupo são fundos fechados, 
em que os participantes não têm a possibilidade de pedir o reembolso das suas unidades de participação durante a vida 
do mesmo. Estas unidades de participação são detidas, habitualmente, por vários bancos do mercado, que são cedentes 
dos créditos, em percentagens que vão variando ao longo da vida dos fundos, mas em que cada participante, 
isoladamente, não detém títulos representativos de mais de 50% do capital do fundo. 

Os fundos têm uma estrutura de gestão específica (General Partner), totalmente autónoma dos bancos cedentes, que é 
selecionada na data de constituição do fundo. A estrutura de gestão do fundo tem como principais responsabilidades: 
(i) definir o objetivo do fundo e (ii) administrar e gerir em regime exclusivo o fundo, determinar os objetivos e política 
de investimento e o modo de conduta da gestão e negócios do fundo. A estrutura de gestão é remunerada através de 
comissões de gestão cobradas aos fundos.

Estes fundos (em que o Grupo detém uma posição minoritária nas unidades de participação) constituem sociedades com 
vista à aquisição dos créditos aos bancos, a qual é financiada através da emissão de títulos sénior e de títulos júnior. O 
valor dos títulos sénior, subscritos integralmente pelos fundos que detêm o capital social, iguala o justo valor do ativo 
objeto de cedência, determinado mediante um processo negocial baseado em avaliações efetuadas por ambas as 
partes. 
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